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CoNTRATO Ne 12112023

Contrato de compra e vendâ, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa GABRIELA ORLANDI MEl, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA
DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Ruâ Jose de
França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.54 4/0007-26, neste ato devidamente
rêprêsêntedo pêlô Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado nestã cidadê,
portador da CllRG ns 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPFIMF sôb ne 701.594.329-87, e

CONTRATADA: GABRIELA ORIANDI MEl, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua

Guaraparim, ne 490, Bairro Tabuleiro, CEP: 88348-077, na cidade de Camboriú SC, inscrito no

CNPJ/MF sob ne 36.248.785/0001-63, neste ato representado pela Sra. GABRIELA ORIANDI,
residente e domiciliada na Rua Nelson Seara Heusi, ns 775, na Cidade de Navegantes/SC, portador da

CllRG ne 5638877 SSP-SC e do CPFlMF nq 108.463.779-00.

CúUSULA I - oBJEÍo
"AqUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UBS PARA ATENDIMENTO AO5 USUÁRIOS DO SUS DO

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR CONFORME RESOTUçÂO SESA 860/2022", CONfOTME

exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNClA.

conforme a seguir:

5 ARi/lARlO COM 01 PORTA E 03 PRATELEIRAS Armário com 01 porta e

03 prateleiras em vidro. Fundo e Teto em chapa de aço esmaltado, na

cor branca. Tratamento anticorrosão. Porta com fechadura cilíndrica.
Pés protegidos por ponteiras plásticas. Ponas e laterais em vidro com

espessura mÍnima de 4mm. Dimensões aproximadas de 1,50 m de

altura x 0,50 m de larBUra x 0,40 m de profundidade.

2,00 MSt
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16 CAI\,íA PARA EXAME GINECOLOGICO TlPo DIVÃ Cama de exame
ginecolóBico tipo divã, com estrutura em madeira com espessura

minima de 15 mm, MDF de fabricante certificado, revestido em

laminado decorativo, na cor bege, Deverá possuir duas (2)gâvetas e

uma (1) porta em cada lado, uma (1) porta central com uma prateleira

interna. Os puxadores deverão ser metal e cromados. O revestimento
interno do móvel devêrá ser do mesmo materiâl da pa40rtê externa.
As gavetas deverão ser desli4lzantes, através de corrediças
telescó42picas, As dobradiças deverão ser 35 mm. O l43eito deverá ser
estofâdo, revestido em courvin 44marrom, sendo as partes anterior e
posterior 45do leito ajustáveis através de cremalheiras 46duplas,
unidas entre si, fabricadas em aç47o inoxidável, com no mínimo quatro
(4) pos48içôes. O móvel deverá vir acompanhado de u49m par de
perneiras anatômicas, em poliuretano injetado, que permitam ajuste
de altura e com mobilidade ântero-posterior. A fixação desta haste

deverá ser feita através de uma estrutura com no mínimo 14 X 5,5 cm.
Deverá possuir gaveta para escoâmento de líquidos, em aço inox e
puxador em inox. A gaveta deverá possuir o mesmo tamanho da

abertura Íeito no móvel para a mesma, não podendo ficar espaço para

1,00 MSI

CEG.

DIVÃ

mdf

1.300,0
0

1.300,00

Nome do produto/serviço Quant marca Preço

Unit
Preço total
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acúmulo de sujeiras. A gâvetâ fechâda não poderá ficar mais do que 2
cm internamente ao móvel, Dimensões do móvel (variação permitida
5%): comprimento 1,85 m; lar8ura 0,64 m; altura 0,76 m. Dimensões

do estofamênto (variação permitidâ 5%): comprimento 1,85 m; largura

0,64 m; altura na cabeceira 0,15 m e nos pés e parte central 0,10 m. O

revestimento estofado deverá apresentãr espuma com densidade 28,

revestida em courvin soft 8 marron. A marca do fabricante deverá vir
gravada na maca ou em plaqueta metálica fixãda de forma resistente

na cama. Garântia de 01 (um) ano. Fabricado de acordo com Padrões

lnternacionais de Qualidade, Normas dâ ABNT.

4,00 M5t

ccBB75
0

580,00 2.320,OOCARRINHO P/ CURATIVO EM INOX Carrinho para curativo êstrutura

tubular em aço inox cromado, tampo e prateleira em chapa de aço

inox, pés, varandas e suporte para balde e bacia cromados, pés com

rodízio de 2" a 3" de diâmetro, fixação do tampo, da prateleira e

armação por meio de parafusos sobre arruelas de pressão, acompanha

01 balde em alumínio polido ou em aço inoxidável. Dimensões

aproximadas dê 0,45 m de larSura x 0,80 m dê âltura X 0,75 m de

profundidade. Garantia mínima de 01 {um) ano para defeitos de

Íabricaçâo.

18

s.200,00TOTAT

CLÁUSUtA II . FUNDAM TEGAT

o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei nq 10.520 de 77 /o7 /2oo2 e Lei na

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico Í.e 03412021, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusuLA - vAtoR
O valor aprovado para o objeto e de RS cinco mil ê duzêntos reais (5.200,ü)), denominado valor
contratual.

ParágraÍo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúusutA Iv - PAGAMENTO

O patamento seÍá efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão cônstar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.

2

Dotaçóes

13.002.10 301 1001.1072 lO h.4.90.52.00.00 Do Exercício2023 2920

2023 2930 13.002.r0.301.r00'Í.1072 F03 h.4.90.52.00.00 Do Exercício

Do ExercÍcio2023 2940 13,002.10.301.'r001.1072 ISSA h.4.90.52.00.00
Do Exercício2023 4470 13 002.10.301 1001.1072 lagr h 4 90 52 00 00
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Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Dêcrêto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidâde cadastral junto à

secretaria de Fazenda do Município de Santa N4aria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eÍicácia.

cúUsUtA v - FoRMA DE PAGAMENTO

O pâgâmento mencionado na cláusula anteriôr será efetuado através de depósito em conta corrente
da cONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

CúUSULA VI - coNDIçôEs DE ENTREGA

Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato
no seguinte endereço, Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000, Centro,

santâ Maria do Oeste/PR, de 2a à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às

17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com es exigêncies do ANEXO

ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira respo nsa bilida de da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do materiâl entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de Íabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.

ParáBraío Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrâto designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantês no Termo de Referência e nâ proposta.

PaÍágraío Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 {cinco) dias, da data da entrega.
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Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

dias a contar da notificação dâ CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas

referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus
para a CONTRATANTE.

ParágraÍo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação dâ Nota Fiscal ao Dêpartamênto de contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágraío Décimo
O recebimento pÍovisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da coNTRATADA
pelos prejuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Prímeiro
se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará su.ieita às sanções previstas no Edital e no contato.

Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente dâ aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Dé€imo Tercêiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato sêÍá de 12 (dozel meses a contar da sua assinatura.

cúusurA v[ - oBRTGAçÔES DA CoÍ{TRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

al Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretês,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local dê destino, inclusive as

despesas de dêvolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.
d) Assumir intêgralmente â respo nsa bilidade de cotar modelo que atenda as características do edital
mesmo que este seja diferente do modelo de reÍerência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as caracteÍísticas do edital, nem são motivos para

cancêlamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às caracterÍsticas do produto.

I
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e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos doTermo dê

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamentê seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CoNÍRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em partê, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE,

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante todâ a execução do Contrâto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

- Durante o período da garantia, os custos relativos âo deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pêssoal para âs futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quâisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrênciâ de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidadê.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionâdas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente respo nsabiliza da.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração,
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisiçâo do objeto da pÍesente licitação.
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vl Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
GaÍantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 mesês.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

6

cúusut A v - oBRtGAçõES DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informãções que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto dêsta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no TeÍmo de Referência,

no instrumento convocatório ê na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio.da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do obieto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Refêrência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento def initivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
jl Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, pârâ quê seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a teÍceiros em decorrência dê ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconÍormidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.
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cúusutl tx - nespoNsABruDADE sot toÁnn
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José FerreiÍa de Lima CPF ne

857.955.159-00 - Assistente em Administração l.

ParáBrafo Primêiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
tecnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de
1993.

Parágraío Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regulari2ação das Íalhas ou defeitos
observados e encaminhando os âpontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusurA x - sANçÕEs ADMrNrsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mântiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrâto, falhar ou fraudar no fornecimênto do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da respon sa bilid ade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para â CONTRATANTE;

bl Multa moratória de O,5o/o (meio por cento) por dia dê âtraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limit€ de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de t0% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso dê inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acimâ,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

l
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica su.jeita às pênalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e su bsidia ria m ente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educatívo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os âtos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

ParágÍefo Sêxto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo.das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsUtA xI - coNDuTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vântagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
bl "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o
processo de licitâção ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coêrcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações Íalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

fi
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impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acimaj (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusuLA x[ - DrsPosrçÕEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrâto em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

OSCAR TGADO

PREFEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE

MARCOS A

RG:9.769.349-

TESTEMU

Santa i/aria do Oeste PR, 30 de junho de 2023.
GABRT ELA ORLAN Dt â'A*iEdiAd;;:*" 

d's't"r e"

LTDA:36248785000 !rDÂ:3624878s000163
Dados: )0?3 0/ 1 707:13'02

toJ -o3,oo,

GABRIEIA ORTANDI MEI

CONTRATADA

I

9

gl

,').,/rr. *2"L
vf cro vrcrlrrr srRoHER

RG:3.9t6.724-7
TESTEMUNHA 2
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 I2LI2O23

CoNTRATANTE: MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: GABRIELA ORIANDI MEl, inscrita no CNPJ sob o np: 36.248.785/0001-63, situada na Rua

Guaraparim, ne 490, Galpão 02, Tabuleiro, Camboriú SC.

OBJETO: 'AQUISIçÃO OE CqUIPANAENTOS PARA AS UBS PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS DO
MUNTCÍPIO DE SANTA MAR|A DO OESTE pR CONFORME RESOTUçÃO SESA 350/2022'.

ARMARIO COM 01 PORTA E 03 PRATELEIRAS Armário com 01 porta e 03
prateleiras em vidro. Fundo e Teto em châpa de aço esmaltâdo, na cor
branca. Tratamento anticorrosão. Porta com fechadura cilíndricâ. Pés

protegidos por ponteiras plásticas. Portas e laterais em vidro com espessurâ
mínima de 4mm. Dimensóes aproximadas de 1,50 m de alturâ x 0,50 m de

largura x 0,40 m de profundidade.

2,00 MSr

industri
â

AV1P3R

T

790,00 1.580,00

MSt

CEG.

DIVÃ

mdf

1.300,00 1.300,001,00CAMA PARA EXAME GINECOLOGICO TIPO DIVÃ Cama de exam

necológico tipo divã, com estrutura em madetra com espessura mínim
de 15 mm, MDF de fabricante certificado, revestido em laminad

ecorativo, na cor bege. Deverá possuir duas (2) gâvetas e uma (1) po

em cada lado, uma (1) porta central com uma prateleira interna.
puxadores deverão ser metal e cromados. O revestimento interno do móve

deverá ser do mesmo material da pa4orte erterna. As Savetas deverão se

desli4lzantes, através de corrediças telescó42picas. As dobradiças d

ser 35 mm. O l43eito deverá ser estofado, revestido em courvin 44marrom

ndo as partes anterior e posterior 45do leito ajustáveis através d

cremalheiras 46duplas, unidas entre si, fabricadas em aç47o inoxidável

com no mínimo quatro (4) pos48ições. O móvel deverá vir âcompanha

e u49m par de perneiras anatômicas, em poliuretano injetado, qu

peÍmitam a.iuste de altura e com mobilidade ântero-posterior. A fixaçã

esta haste deverá ser feita através de uma estrutura com no mínimo 14

5,5 cm. Deverá possuir gaveta para escoemento de líquidos, em aço inox

puxador em inox. A gaveta deverá possuir o mesmo tamanho da abertu

ito no móvel para a mesma, não podendo ficar espaço para acúmulo d

ujeiras. A gâveta fechada não poderá ficar mais do que 2 cm internament

o móvel. Dimensóes do móvel(variação permitida 5%): Comprimento 1,8

m; largura O, m; altura 0,76 m. Dimensões do estofamento (variaçã

permitida 5%): Comprimento 1,85 m; larguÍa 0,64 m; altura na cabecei

,15 m e nos pés e parte central O,Lo m. O revestimento estoÍado deve

apresentar espumâ com densidede 28, revestida em courvin soft 8 marron

marca do fabricante deverá vir gravada na maca ou em plaqueta metáli

xada de forma resistente na cama. Garantia de 01 (um) ano. Fabricado d

acordo com Padrôes lnternacionais de Qualidade, Normas da ABNT

16

2.320,OO4,00 M5l

ccBB75
0

580,00CARRINHO P/ CURATIVO EM INOX Carrinho para curativo estrutura tubular

em aço inox cromado, tampo e prateleira em chapa de aço inox, pés,

varandas e suporte para balde e bacia cromados, pés com rodízio de 2" a 3'
de diâmetro, fixação do tampo, da prâteleira e armação por meio de

parafusos sobre arruelas de pressão, acompanha 01 balde em âlumínio

inoxidável. Oimensões aproximadas de 0,45 m de largurapolido ou em aço

18
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x 0,80 m dê alturâ x 0,75 m de profundidade. Garantia mínima de 01 (um

ano para defeitos de fabricação.

TOÍAt 5.200,00

O total do item é de RS cinco mil e duzentos reais (5.200,00),

Data de assinatura: 30 de junho de 2023.

vitência: 29/0612024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÁ MARIA DO OESTE
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LrcrrÀÇÃo
EXTRATO DE COTTTRÂTO ADMINISTRATIVO N' I2I/2023

CONTRATANTE: Muxlciplo oB saxTA MARIA Do OESTE, Esrado do Paraná, pessoa juridica de direito público inremo, com sede na Rua
José de França Pereirâ n" 10, inscrio no CNPJ/MF sob n'95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito MunicipâI, Sr.
OSCAR DELGADO.
CONTRATADA: GABRIELA ORLAIYDI MEI, inscÍita no CNPJ sob o n': 36.248.785/0001-63, situada na Rua Guaraparinr, n" 490, Galpào 02,
Tabuleiro, Carnboriú SC.

OBJETO: "AQUISIÇÁO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UBS PARÁ ATE\DIME:{TO ÀOS USUÁRJOS DO SI-S DO MUNICíPIO DE
sANTA MARrA DO OESTE PR CONFORME RESOLUÇÃO SESA 860/2022".

t6

NoN do produrdsúiçô

ARM^RIo coM 0l PoRT^ E 03 PR^IELEIR^S Artrúio @ 0l polti.0l D.rr.LiB o úôo. Fu.d. q Iclo @ clúp. d.40
.@li.ilo, ú d bltq- TEt lmo.nti@Ír&. Poú cm fêh.du cili.dria Pé. F*ailB por pdtr.ia plinio Poí.r ê

lirdis qd vidro 6D c.p.l.ú EÍírtu &.om Di66!ôê ,ríoriouda .k l.Jo o d..liD X OJo E d. b4u X 0.40 n d.

1.00

cAM^ P^lr\ EX^ME clNEcoLocrco nPo DIvÀ cu dc crlt 8i,@lôsio ripô divà, 6ó .rr!r$n d m&i6 c@

6pdh ôiíim & 15 ôÂr MDf dê ô.i@G qrifúdq Éélj.lô a Ldn do .L.mrivo. o d h.a.. D.tdi pdrú <iB (2)

gsvctr. ê @ (l) poÍr. @.rd. Ldo. l@ (l) !orr. @rd @n ue p6rcl.in in&m 03 pux..bG.kvúaô s od.l . cD@tlG.

OEvdilmioi.@dôdóv.l.LvãIq&IE.fuú!ãi.lôF«rr.dlld^sgv.u.&v.dlõsdêMláia,eva..L
.rmdiÉ rd@í2piú. Á. ôô.tdic8 deÍ.o s l5 @. o laldrô &vql.d &nr!q Evríido d cdah aarltmo- §do
s Dqna úlâi@ ê DdLrior a5.b l.iio {BÉEt ú.vér .L .itmllEiru ,l&lúpl.!, u .tri á§Ê 3i. ftúic.ds !çr7o ieriôvd,
.@ m n]!iE qull.ô (a) ,oêa8i§!ê. O óóv.l d.vcí vn ..onpeàab tlc ú9n Ér .L p.diB .!.Ooi.& d ,oliÉtúo
i!.jard., qE laúitú .jwr. d. .lürn .c6 noôüi.hd. &lac,(rd.!is. 

^ 
6qi! &.u hríG .Lvdt q fcú &.!4. d. m

óúúm cm m úiiim 14 X 5,5 . Dd.a posir g.wr. F.cl.lfuiô.h liquidôi d r@ iú c PllrdôÍ o ioq. 
^ 

rrv.L
d.vcrr ,4sir o llBm re&h. ô.b6ie fêilo b !úv.l ,.r .6M1 n& lodado fi..r.r.ço ,ú &ú,íülo d. tuiêiú. A

gtiú íehd. tr o pôd.ri íú ún do qe 2 6 inElll.!Úll ú úówl. DitrÀdd dô DóEl (wi{jD Fhiüô 5%):

cmp.iô6rô 1,85 ô: l.rglla 0.6,r n: .lnE 0.76 6. DiEérad & ê€oôlMb (Ei.ç& r@itidr 5*): CopÍiínlo 1,85 ni
l.rg@ 0.6. ú; dnn.. obe€iÉ 0,15 m. .6 pt . p.rt cdlr.l 0.10 n. O E!6rimdo qroôdo.L!.rl +rEtir áBrtu @n

.L6id,ÍL:8, mBrijô 6 claitr otl8 úlen. A úr.@& Í.!.i@L iLtsr W Saerdr u 6ad @ Dl,qur. Eúlt fu,.,.
d. fol Eíiltmc u c@. Gúeú d.0l (ú) e. frlri.ldo d. aÚdo @m PrH« l.r.dciúi d. Qulidla.. Nom6 dr

ABNI.

t.00 MS! CE6 r 1m.00 Ll00.0ll

CTRRINHo P/ CUR^Tlvo EM INOX cridb D.ô .ldivo 6tl1l@ núIlú .ú á(o iror .úônb, rrnpo c pd.l.in @ .n p.

.t âço @x. pe $úd! . í4oíc Ptn trrld. . b.ci. cdr.d6. pis @ó r.diáo d. 2'r l & diarét o. nrra& do 6mDo. d!

p6r.l.iÉ . enaçÀô pd mio d. p.nnDs sbÊ rolú .L !Ê$ão. empoú. 0l b.ld. .m .lúllio polido N @ .{o imridÁv.l

Dimtr!ô.. .r.dinEda d.0.45 m d. LG@ X 0.80 ú d..!tr. X 0.7, m ó. Drcn!'drd.d.. G.fuí. oíúB d.0l (@) @ p.rà

MSt

cc88750

t to.m

O total do item é de RS cinco mil e duzentos resis (5.200,00).

-ata de assioatura: 30 de juoho de 2023
!rigência: 29l06/2024
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